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2.

VALOR
es pec if ic aq Ao CATSER QUANT MARCA

2 3,17 25.360,00
458137 Kg 8.000

2.2.

ATA DE REGISTRO DE PREQOS 

PREGAO ELETRONICO N° 90007/2024-SRP

UNIDADE DE 
MEDIDA

CALDAS
QUIMICA

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como anexo 
aesta Ata.-------------------------------------------- -- ----------------------------------------

VALOR 
u n it Ar io [t o t a l  
;r $) (r $i

SULFATO DEALUMlNIO 
ASPECTO FlSICO: PO, 
FORMULA QUlMICA: 
AL2(SO4)3, GRAU DE 

PUREZA: PUREZA MINIMA 
DE 99,99%, NUMERO DE 
REFERENCIA QUlMICA: 
CAS 10043-01-3, PESO 
MOLECULAR: 342,15

___________ Vinte e cinco mil, trezentos e sessenta reais.

camera Nacfcna! de Modetos de Utftafte* e CaiWtoe da Cwwuftoria-Geral da UniSo 
AtualtMOfto: rnato/2023

Ala de Rogistnde Fre?oa - Lei n* 14,133, de 2021.
Aprovodo pda Secretarta de Geatfto e tnovajOo.

Iderddade visual petn Socratarta de Geetfc e Inoveffto

1.

1.1   
da aquisigao de produtos qulmicos, para tratamento de Agua dos diversos sistemas de’abastedmento:

Municipio.de 27/04/2024 Processo Administrative n.° 200/2024,RESOLVE registrar os precos da 
empresa mdicada e quahficada nesta ATA, de acordo coma classificagSo por ela alcancada e na 
quantidade cotada, atendendo as condicdes previstas no Edital de licitacao, suieitando-se as cartes Ss 
normas constantes na Lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021, em conformidade com asdisposigoes a seguir:

J^RSFBITURA 
MUN1C PAL DE t-AJE

DOOBJETO

A presente Ata tem per objeto o registro de pregos para a eventual contratagao contratagao 

Cruzeiro, Engenheiro Pontes, Pindoba, Entroncamento de Laje, Quilombo, Terra Seca, Corta mao, Cotto 
e Sobradinho. Que atendem a populate Rural deste Municlpio de Laje, especificado no item 02 Termo 
de Referencia, anoxo I. do edital de Licitagao n° 90007J2024 que 6 parte integrants desta Ata, assim 
como as propostas cujos pregos tenham sido registrados, idependentemente de transcrigao.

DOS PREQOS, ESPECIFICAQOES E QUANTITATIVOS

2.1. O prego registrado, as especificagoes do objeto, as quantidades mlnimas e mSximas de cada 

item, fomecedor(es) e as demais condigbes ofertadas na(s) proposta(s) sao as que seguem:

:ornecedor: CALDAS QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ/MF: 01.591.897/0001 -38
Enderego: Avenida Joao Venancio de Freitas, nQ360, Bairro Santana de Caldas, Caldas/MG CEP’ 37785- 
)00.

^epresentante: Neusa Clea de Carvalho Zanco - Sdcia Administradora inscrita no CPF no.:120.633.628-58.
Item] ’ '

do

TR
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(5r GA0(S) g er en c iad o r

4.

FREFEITURA 
MUMCIPAL DE UAJ] 

3. <

5.

5.1.

0 orgao gerenciador sera o da Secretaria Municipal de Servigos Publicos, Obras e Planeiamento Urbano 
e Rural

DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PRE^OS

4.1. Nao sera admitida a adesao $ ata de registro de pregos decorrente desta licitagao ou desta 

contratagao direta, conforme justificativa apresentada nos estudos tecnicos preliminares.
4.2. E vedado efetuar acrescimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos.

VALIDADE, FORMALIZAQAO DA ATA DE REGISTRO DE PREQOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Pregos ser£ de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia util subsequente £ data de divulgagao no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual periodo, mediante a anuencia do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso.

5.1.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de pregos tera sua vigencia estabelecida no 

proprio instrumento contratual e observara no momento da contratagao e a cada exercicio 

financeiroa disponibilidade de cr6ditos orgamentarios, bem como a previsao no piano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro.

5.1.2. Na formalizagao do contrato ou do instrumento substitute devera haver a indicagao 

dadisponibilidade dos creditos orgamentarios respectivos.

5.2. A contratagao com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo orgao ou 

pela entidade interessada por intermedio de instrumento contratual, emissao de nota de 

empenho de despesa, autorizagao de compra ou outro instrumento habil, conforme o art. 95 
da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. devera ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de pregos.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderao ser alterados, 
observado oart. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.4. Apos a homologagao da licitagSo ou da contratagao direta, deverao ser observadas 

asseguintes condigdes para formalizagao da ata de registro de pregos:

5.4.1. Serao registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatario, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou nao proposta em quantitative inferior ao 

maximoprevisto no editai e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Sera incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os servigos com pregos iguais aos do 

adjudicatario, observada a classificagSo da licitagao; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Sera respeitada, nas contratagoes, a ordem de classificagao dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. 0 registro a que se refere o item 5.4.2 tern por objetivo a formag^o de cadastro de

CSmara Naclonal de Modelos de Lfcftasdes e Contratos da Consultorla-Geral da UniSo
Atuallzapao: mBio/2023
Ata de Registro de Pregos - Lei n’ 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de GestSo e InovagOo.
Identldade visual pela Secretaria de GestSo e InovegSo
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5.7.2.

5.12.1.

6.

^REFEITURA

MUNICIPAL DE LAJE

reserva parao caso de impossibilidade de atendimento pelo signatcirio da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificagao, os licitantes ou fomecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o prego do adjudicat£rio antecederao aqueles que mantiverem 
sua proposta original.

5.7. A habilitagao dos licitantes que comporao o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2somente sera efetuada quando houver necessidade de contratagSo dos licitantes 
remanescentes, nasseguintes hipoteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor nao assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas 
condigdes estabelecidos no editale

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas 
hipoteses previstas no item 9.

5.8. 0 prego registrado com indicagao dos licitantes e fomecedores sera divulgado no PNCP e 

ficaradisponibilizado durante a vigencia da ata de registro de pregos.

5.9. Ap6s a homologagao da licitagao ou da contratagSo direta, o licitante mais bem classificado 

ouo fornecedor, no caso da contratagao direta, sera convocado para assinar a ata de registro de 

pregos,no prazo e nas condigoes estabelecidos no edital de licitagao ou no aviso de contratagao 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejulzo das sangbes previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. 0 prazo de convocagao podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, 

mediantesolicitagao do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administragao.

5.10. A ata de registro de pregos sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Pregos.

5.11. Quando o convocado nao assinar a ata de registro de oregos no prazo e nas condigoes 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratagao, e observado o disposto no item 5.7, observando 

oitem 5.7 e subitens, fica facultado £ Administragao convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificagao, para faze-lo em igual prazo e nas condigoes 
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipotese de nenhumdos licitantes quetrata o item 5.4.2.1, aceitara contratagao nos termos 

do item anterior, a Administragao, observados o valor estimado e sua eventual atualizagao nos 
termoscfo edital, podera:

Convocar para negociagao os demais licitantes ou fomecedores remanescentes 
cujospregos foram registrados sem redugao, observada a ordem de classificagao, com vistas a 

obtengaode prego melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatario; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condigoes ofertadas pelos licitantes ou fomecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatoria, quando frustrada a negociagao de melhor 
condigao.

5.13. A existencia de pregos registrados implicara compromisso de fornecimento nas condigoes 

estabelecidas, mas nao obricara a Administragao a contratar, facultada a realizagao de licitagao 

especifica para a aquisigao pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERACAO OU ATUALIZACAO DOS PRECOS REGISTRADOS

CStnara Nadonal de Vodelos de LidtafCes e Contratos da Consultoria-Geral da UniSo 
Atualizagao; malo/2023

Ala de Registro Ce Pre;os - Lei n® 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestae e InovagSo.

Identidade visual pela Secretaria de GeslSo e InovagSo
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r*i*l

7.

7.1.

Camara National de Modelos de Udta?6es e Contratos da Consultoria-Geral da Uniao 
AtuallzafSo: malo/2(E3
Ata de Registro de Prefos - Lei n014.133, de 2021.
Aprovado pela Secreiaria de GestSo e InovagSo.
Idenddade visual pela Secretaria de GestSo e InovagSo

PREF6ITURA
MUNICIPAL DE LAJE

6.1. Os preQOS registrados poderao ser alterados ou atualizados em decorrencia de eventual 

redugao dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos servigos registrados, nas segulntes situates:

6.1.1. Em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrencia de fatos 

imprevislveis ou previsiveis de consequencias incalculaveis, que inviabilizem a execugao da ata tai 

como pactuada, nos termc-s da alinea "d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criagao, alterag^o ou extingao de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniencia de disposigoes legais, com comprovada repercussao sobre os pregos 
registrados;

6.1.3. Na hipotese de previsao no edital ou no aviso de contratagao direta de clausula de 

reajustamento ou repactuagao sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o 

indiceprevistos para a contratagao;

6.1.3.2. No caso da repactuagao, podera ser a pedido do interessado, conforme criterios 
definidos para a contratagao.

NEGOCIAQAO DE PREQOS REGISTRADOS

Na hipdtese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado 

por motivosuperveniente, o orgao ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para 

negociar a redugao doprego registrado.

7.1.1. Caso nao aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

serO liberado do comprorrisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicagao de 

penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipotese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classifica gao, para verificar se aceitam reduzir seus pregos 

aos valores de mercado e nao convocara os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.

7.1.3. Se nao obtiver exito nas negociagbes, o orgao ou entidade gerenciadora procedera 

aocancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabiveis para obtengao 
de contratagao mais vantajosa.

7.1.4. Na hipotese de redugao do prego registrado, o gerenciador comunicara aos orgaos e 

asentidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que 

avaliema conveniencia e a oportunidade de diligenciarem negociagao com vistas a alteragao 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipotese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o 

fornecedor naopoder cumprir as obrigagbes estabelecidas na ata, serb facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteragao do prego registrado, mediante comprovagao 

de fato superveniente quesupostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteragao, a 

documentagao comprobatbria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego 

registrado em relagao as condigbes inicialmente pactuadas.
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8.2.

8.2.1.

8.2.2.

8.3.

ser£ considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipotese de remanejamento de orgao ou entidade participante para orgao on entidade 

naoparticipante, serao observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.

8.5. Competira ao orgao ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redu?ao do quantitative inicialmente informado pelo orgao ou pela entidade participante, desde 

que haja previa anuencia do orgao ou da entidade que sofrer redugao dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre drgaos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municipios distintos, cabera ao fornecedor beneficicirio da ata de registro de pregos, 

observadasas condigdes nela estabelecidas, optar pela aceitagao ou nao do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipotese da compra centralizada, nao havendo indicagao pelo drgao ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 

a distribuigao das quantidades para a execugao descentralizada sera por meio do remaneiamentn.

CSmara Naclonal de Madelos de Ucita?fies e Contratos da Consultoria-Geral da UnlSo
AtuallzapSo: maio/2023

Ata de Registro de Proses- Lei n" 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestfio e Inovagao,

Identidade visual pela Secretaria de GestSo e InovafSo

‘PREFEITURA
MUNICPAL DE l_AJE

7.2.2. Nao hipotese de nao comprovagao da existencia de fato superveniente que in via b ilize 

o prego registrado, o pedido serci indeferido pelo orgao ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverS cumprir as obrigagoes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nostermos do item 9.1, sem prejuizo das sangbes previstas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e na legislagao aplicavel.

7.2.3. Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

ogerenciador convocarS os fornecedores do cadastre de reserva, na ordem de classificagao, 

para verificar se aceitam manter seus pregos registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se nao obtiver exito nas negociagbes, o orgao ou entidade gerenciadora procedera 

aocancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 9.4, e adotara as medidas 

cablveispara a obtengao da contratagao mais vantajosa.

7.2.5. Na hipotese de comprovagao da majoragao do prego de mercado que inviabilize o 

prego registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7,2.1, o orgao ou entidade 

gerenciadora atualizara o prego registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado.

7.2.6. 0 orgao ou entidade gerenciadora comunicara aos orgaos e as entidades que 

tiveremfirmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteragao do 

prego registrado, para que svaliem a necessidade de alteragao contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREQOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de pregos 

poderao ser remanejadas pelo orgao ou entidade gerenciadora entre os brgaos ou as entidades 

participantes e nao participantes do registro de pregos.

0 remanejamento somente poder£ ser feito:

De orgao ou entidade participante para orgao ou entidade participante; ou

De orgao ou entidade participante para orgao ou entidade nao participante.

0 orgao ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

Edição 3.478 | Ano 5
11 de junho de 2024

Página 8

Certificação Digital: 5NF2MN8F-QD3VL606-XV12IGMM-RMJQHHJD
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/laje



Na hipotese de aplicapao de santjao prevista nos incisos III ou IV do caput do art.

.PREFerruRA
MUNICIPAL DE LAUE

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRECOS 
REGISTRADOS

9.1. 0 registro do forneoedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumpriras condigdes da ata de registro de pregos, sem motivo justificado;

9.1.2. Nao retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administragao sem justificativa razo^vel;

9.1.3. Nao aceitar manter seu prego registrado, na hipotese prevista no artigo 27, § 2° doDecreto 
n° 11.462, de 2023; ou

Sofrer sangao prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14,133,9.1.4.

de2021.

9.1.4.1.

156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor nao ultrapasse o prazo 

devigencia da ata de registro de pregos, podera o orgao ou a entidade gerenciadora podera, 

mediante decisao fundamentada, decidir pela manutengao do registro de pregos, vedadas 

contratagoes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sangao.

9.2. 0 cancelamento de registros nas hipoteses previstas no item 9.1 serS formalizado por 

despacho do orgao ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditorio e 
da ampla defesa.

9.3. Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, o orgao ou a entidade 

gerenciadora podera convocar os licitantes que compoem o cadastre de reserva, observada a 
ordem de classificagao.

9.4. 0 cancelamento dos pregos registrados podera ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipoteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razao de interesse publico;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forga maior; ou

9.4.3. Se nao houver exito nas negociagoes, nas hipoteses em que o prego de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, 

ambosdo Decreto n° 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejar^ aplicagao das penalidades 

estabelecidas no edital.

10.1.1. As sangdes tambem se aplicam aos integrantes do cadastre de reserva no registro 

depregos que, convocados, nao honrarem o compromisso assumido injustificadamente apos 
terem assinado a ata.

10.2. £ da competencia do gerenciador a aplicagao das penalidades decorrentes do 

descumprimentodo pactuado nesta ata de registro de prego (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 

11.462, de 2023), exceto nas hipoteses em que o descumprimento disser respeito £s 

contratagoes dos orgaos ou entidade participante, caso no qual cabera ao respective orgao

AtuaHz^XCl|ralo^Oa0delOS Uclta?6®8 e Contralos da Consultoria-Geral da UniSo 

Ata de Registro de Pregos - Lei n* 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestflo a tnovagao 
Identldade visua: pela Secretaria de Gestflo e Inovajao
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E LAJE

CPF: t5

2-

TESTEMUNHAS:

CAmara Nacioral de Moderns de Lldtapdes e Contratos da Consultorla-Geral da UnlAo 
AluaUza?So: malo/2023

Ata de Registrode Prados - Lei n’ 14.133, de 2021.
Aprovado pefa Seoetarie de GestAo e InovagSo.

Identidade visual pels Secretaria de GestAo e InovafAo

MUNICIPI6
KLEDSONli

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (tres) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cdpia 
aos demais orgaosparticipantes (se houver).

...•rRepEt-uRA
MtNCIPA-DE LAJE

participante a aplicaqao da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023).

10.3. 0 orgao ou entidade participante devera comunicar ao orgSo gerenciador qualquer 

dasocorr^ncias previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauraqao de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor.

11 CONDUCES GERAIS

11.1. As condipoes gerais de execugao do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento.as obrigagbes da Administragao e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condigdes do ajuste.encontram-se definidos no Termo de Referenda ANEXO AO 
EDITAL

^^---^Prefeito 11i nicipal

(NEUSACLEADE / (Mssinado de forma 

CARVAtMO--——Adigital por NEUSA CLEA 

ZANCO;12063362858"zSA2^O362858

CALDAS QUIMICAINDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ/MF: 01.591.897/0001-38.

Neusa Clea de Carvalho Zanco - Socia Administradora.

c pf  t>s~
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2.

CATSER QUANT MARCA

1 356562 Kg 5.000 15,67 78.350,00

Setenta e oito mil, trezentos e cinquenta reais.

ATA DE REGISTRO DE PREQOS 

PREGAO ELETRONICO N° 90007/2024-SRP

UNIDADE 
DE 

MEDIDA

VALOR 
TOTAL (R$)

Carbon
Imp.Ulx

Hipo 65%

CEP: 15.724.494/0001-24. 
no CPF: 055.457.046-71

VALOR 
UNITARIO 

(*$)

jgPRESENTANTE LEGAL: Bruno Barbosa Wemeck, inscrito 

es pec if ic aq Ao

p^ererruRA 
MUHiCIPAl. DE LAJE

Uftito«uas^: rnofcffira
M Gestio e kidvactb 
w*-rtidad« vtsuai pel* SKrKwto dt G*«*o • hovtffcj

HIPOGLORITO DE 
CAlCIO ASPECTO 
FlSICO: P6 BRANCO 
g r an u l ad o , o d o r  
DE CLORO, FORMULA 
QUlMICA: CA CL2O2 

ANIDRO, NUMERO DE 
REFERGNCIA 
QUlMICA: CAS 7778- 

54-3, PESO
MOLECULAR: 142,98, 
TEOR DE PUREZA: 
PUREZA MINIMA DE 
98%, TEOR MlNIMO DE 
CLORO 65%

O MUNIClPlO DE LAJE, pessoa jurldica de direito publico intemo, inscrito no CNPJ n° 13 825 492/0001- 

04 com sede na Pra^a Raimundo Jose de Almeida n’ 01, Centro, Laje-Bahia, CEP 45490-000, s/n° na 
cidade de Laje / BA neste ato representado pelo Gestor Prefeito Sr. KLEDSON DUARTE MOTA - 

Prefeito Municipal, brasileiro, maior. enfermeiro casado, CPF 818.891.94549 RG 976823306 - SSP/RA

Pregao. naformaetetrfinica,para REGISTRODE PREQOS n° 9 0 0 07/2024, publicada no DiarioOfidal 
do Municipio.de 27/04/2024, Processo Administrative n.° 200/2024,RESOLVE registrar os precos da 
auanlMadpSneaiqUdlfi?tla neS,j-ATA' de acortfo conia dassificagao ,por ela alcan^da^e na 

quantidade wtada, atendendo as conduces previstas no Edital de licitagSo, sujeitando-se as partes As 
nomas constantes na Lei n« 14.133, de 1»de abril de 2021, emconfomidade Jasdi s^gTesaseuir

I. DOOBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para a eventual contratacao contratacSo da 
ESR™Pn?!0pq'J.l™oSl^ra tratamento de Agua dos diversos sistemas de abastecimento' 

. P°anteS'Plndoba’ Entroncamento de Laje, Quilombo, Terra Seca, Corta mao Coito 
doSDbfarf h Que ate.nd.em a PoPdagao Rural deste Municlpio de Laje, especificado no item 01 Termo 
de ReferOncia, anoxo I, do edfe/ de Ucitatfo n0 9000772024 que A parte integrante desta Ata assim 

como as propostas cujos pregos tenham side registrados, idependentemente de transcrigAo.

DOS PREQOS, ESPECIFICAQOES E QUANTiTATIVOS

ifp!h fn^PT?9?trad4 asd0obieto-as quantidades mlnimas e m^xlmas de cada 

item, fomecedorfes) e as demais condipOes ofertadas na(s) propostafs) sSo as que seguem: 

RAZAO SOCIAL: Ultramix Comercio Services e Transporte LTDA 

CNPJ: 15.724.494/0001*24

713 Perif6rica l|. n° 2369, GalpSo 02 Cia Sul SimOes Filho/BA -

TEM 
DO 
TR
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22. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como anexo 
aesta Ata.

3. 6RGAO(S)GERENCIADOR

RUMlTURA 
MUN»CI*AL OS L-AJ®

0 drgSo gerenciador ser£ o da Secretaria Municipal de Servigos Pdblicos, Obras e Planeiamento Urbano 
e Rural

4. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREQOS

4.1. NSo serd admitida a ades&o d ata de registro de pregos decorrente desta HcitaqSd ou desta 

contratagSo direta, conforms justificativa apresentada nos estudos t6cnicos preHminares.
4.2. £ vedado efetuar acrfescimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos1

5. VALIDADE, FORMALIZAQAO DA ATA DE REGISTRO DE PREQOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Pregos sera de 1 (urn) ano, contado a partir do 

primeiro dia dtil subsequente ci data de divulgagSo no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual periodo, mediante a anufincia do fomecedor, desde que comprovado o prego vantajoso.

5.1.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de pregos tera sua vigfincia estabelecida no 

prOprio instrumento contratual e observers no momento da contratagSo e a cada exercicio 

financeiroa disponibilidade de crSditos orgamentSrios. bem como a previsSo no piano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro.

5.1.2. Na formalizagSo do contrato ou do instrumento substituto deverS haver a indicagSo 

dadisponibilidade dos crSditos orgamentSrios respectivos.

5.2. A contratagSO com os fomecedores reglstrados na ata serS formalizada pelo drgfio ou 

pela entidade interessada por intermSdio de instrumento contratual, emissSo de nota de 

empenho de despesa, autorizagSo de compra ou outro instrumento hSbil, confbrme o art 95 

da Lein014.133, de 2021.

5.2.1. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverS ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de pregos.

5_3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderSo ser alterados 

observadooart. 124da Lein014.133,de2021.

5.4. Ap6s a homologagSo da licitagfio ou da contratagSo direta, deverSo ser observadas 

assegumtes condigOes para formalizagSo da ata de registro de pregos:

5_4.1. Serao registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicate, devendo ser

3 P°SS,bl,'dfd(e de 0 licitaht6 oferecer 6U nao proposta em quantitativo inferior ao 

maximoprevisto no edrtale se obrigar nos Iimites dela;

5A2. SerJ incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores

54.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os servigos com pregos iguais aos d

GastAo • taovtcfc.
WsrtWa* vtouii peK Seaaurta o* GetUo e Irwagio
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MGetUo e hova^io

vfcMi ptu SKwtwie M G«i:*a • hw^

«?nw5a*
MUNICIPAL DE LAJE

adjudlca^rio, observada a classifica^ao da licitafSo; e

s.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Ser$ respeitada, nas contrataQSes, a ordem de classrfica^o dos licitantes ou dos 

fomecedores registrados na ata.

5.5. 0 registro a que se refere o item 5.4.2 tern por objefivo a formaQSo de cadastre de 

reserve parao caso de impossibilidade de atendimento pelo signaterio da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificagao, os licitantes ou fomecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preqo do adjudicatario antecederSo aqueles que mantiverem 

sua proposta original.

5.7. A habilitagSo dos licitantes que comporSo o cadastre de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2somente ser£ efetuada quando houver necessidade de contratagfio dos licitantes 

remanescentes, nasseguintes hipdteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor nSo assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas 

condigdes estabelecidos no editale

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de precos nas 
hipdteses previstas no item 9.

5.8. 0 prego registrado com indicagSo dos licitantes e fomecedores serd divulgado no PNCP e 

ficarfidisponibilizado durante a vigfincia da ata de registro de pregos.

5.9. Ap6s a homologagSo da licitagSo ou da contratagSo direta, o licitante mais bem classlficado 

ouo fomecedor, no caso da contratagflo direta, sera convocado para assinar a ata de registro de 

pregos.no prazo e nas condigfies estabelecidos no edital de licitagSo ou no aviso de contratagfio 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejulzo das sangSes previstas na Lei n° 14.133, de 2021

5.9.1. o prazo de convocagSo poderS ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, 

mediantesolicitagSo do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo* 

devldamente justificada, e que a justificatlva seja acelta pela Admlnlstragflo.

5.10. A ata de registro de pregos serS assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Pregos.

QUKand° ° r,V0Cad° n§0 aSSinar a ata de re3islro de pre?°s n° Prazo 6 con<W 
nta^d0S nOw!d rU n° aVIS° de “ntrata'a°'e observado o disposto no item 5.7, observa^do 

q.5 . SUbit0ns' 2acu',ad0 a Administra?So convocar os licitantes remanescentes do 
cadastre de reserva, na ordem de classificafao, para fazWo em igual prazo e nas condicOes 
propostas pelo prlmeiro classlficado. *oes

do^tem^nfeAu6^ lertnendfmdsOSliCkanteS<’Uetra,a0'*ernb'4'^'1’aCeitaraCOn’ra’aPa°rios*ernios

5.12.1. Convocar para negociapSo os demais licitantes ou fomecedores remanescentes 

SaT foram re,9IStrad0S Se,n redu?a°' observada a ordem de classificapdo, com vistas d 

obtengaode prego melhor, mesmo que acima do prego do adjudicaterio; ou

AdjUdiCar 6 fimiar °C0ntrat0 nas oontli?0es ofertadas Pelos Mtantes ou 
fomecedores remanescentes, atendida a ordem classificatoria, quando frastrada a negociapdo d
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6.

MUNOFAL OS UAJS

melhor condifSo.

5.13. A existfinda de preoos registrados implicara compromisso de fomecimento nas condipdes 

estabelecldas, mas nSo obrigarS a Administrate a contratar, facultada a realizato de licitato 
especifica para a aquisiQSo pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAfAO OU ATUALIZAfAO DOS PRE$OS REGISTRADOS

6.1. Os preqos registrados poderao ser alterados ou atuallzados em decorrfinda de eventual 

redufSo dos prefos praticados no mercado ou de fato que eleve 0 custo dos bens, das obras ou 
dos servipos registrados. nas seguintes situates:

6.1.1Em caso de forpa maior, caso fortuito ou fato do prlncipe ou em decorrGncia de fatos 
imprevislveis ou previslveis de consequSncias incalculSveis, que Invlablllzem a execute da ata tai 
Como pactuada. nostermosda allnea "d’ do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021'

6.1.2. Em caso de criagfio, alterato ou extinto de qualsquer tributes ou encatgos legais 
oua superventencia de disposites legais, com comprovada repercussSo sobre os precos 
registrados;

■6.13. Na hlpdtese de prevised no edital ou no aviso de contrataqSo direta de clausula de 
reajustamento ou repactuato sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

€.1.3.1. No caso do reajustamento, deveri ser respeitada a contagem da anualidade e 0 
Indiceprevistos para a contratato;

6.1.3.2. No caso da repactuato. poderS ser a pedido do interessado. conforme critdrios 
defmidos para a contratato.

7. NEGOCIAQAO DE PREQOS REGISTRADOS

7.1. Na hipdtese de 0 prego registrado tomar-se superior ao prego praticado no mercado 

por motivosuperveniente. 0 drgso ou entidade gerenciadora convocard 0 fomecedor para 
negociar a reduto doprego registrado.

7.11 Caso n§o aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, 0 fomecedor 
sera hberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicato de 
penalidades administrativas.

7.t2. Na hipitese prevista no item anterior, o gerenaador convocara os fomecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificaoSo, para verificar se aceitam reduzir seus precos 

can^ado8 merCad0 6 n30 “nvocari 08 licitanles ou fomecedores que tiveram seu registro

7.1.3. Se nSo obtiver 6xito nas negociapfies, o PrgSo ou entidade gerenciadora procedera 

c""a'

LLnitd Ji! hip6!ese de redU5a° d0 pre?o fe9iStrad0'0 somooiador comunicarS aos PrgSos e 
JXd =« ^erem 00ntrat0S decorrentes 'fa ata de registro de pregos para que 
tonSl hVen r 7 °portlJnidat,e de dili9enciarem negociagSo com vistas a alterato 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

rnLoHNa « -T® de ° Pre?° dS niercad0 ,omar-se ao prego registrado e o 
fomecedor naopoder cumprir as obrigagaes estabelecidas na ata, serP facultado ao fomecedor

Gatifto* lnova$to.
vtourt p*f» SKrtefa da Gas*.*o • Incwagdo
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requerer ao gerenciador a attera^do do prejo registrado, mediante comprovafSo de fato 

superveniente quesupostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminharS, juntamente com o pedido de alterapSo, a 
documentaQSo comprobatdria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do pre?o 

registrado em relagao &s condigOes inicialmente pactuadas.

7.2.2. NSo hipdtese de n3o comprovapSo da existfincia de fato superveniente que inviabilize 

o prepo registrado, o pedido serd indeferido pelo 6rg3o ou entidade gerenciadora e o 
fomecedor deverS cumprir as obrigapbes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, nostermos do item 9.1, sem prejulzo das sanpoes previstas na Lei n° 14.133, de 

2021, e na leg islapSo aplicSvel.

7.2.3. Na hipbtese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, 

ogerenciador convocarS os fomecedores do cadastre de reserva, na ordem de classificapSo, 

para verificar se aceitam manter seus prepos registrados, observado o disposto no Item 5.7.

7.2.4. Se n3o obtiver bxito nas negociapbes, o 6rg3o ou entidade gerenciadora procederd 

aocancelamento da ata de registro de prepos, nos termos do item 9.4, e adotarS as medidas 
cabiveispara a obtenpfio da contratapSo mais vantajosa.

7.2.5. Na hipdtese de comprovapSo da majorapSo do prepo de mercado que inviabilize o 

prepo registrado, conforme previsto ho item 7.2 e no item 7.2.1, o 6rg3o ou entidade 

gerenciadora atualizarb o prepo registrado. de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado.

7.2.6. 0 Orgao ou entidade gerenciadora comunicarb aos OrgSos e Ss entidades que 

tiveremfirmado contratos decorrentes da ata de registro de prepos sobre a efetiva alterapSo do prepo 

X9.1 Strad0°'“e ^'em a necessida(Je de altera^o contratual, observado o disposto no art. 124 
oa Lei n 14.133, de 2021.

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PRE?OS 

nnLan « ql'anMade4s Previa(as Para os tens com prepos registrados nas atas de registro de precos 
poderao ser remanejadas pelo drgSo ou entidade gerenciadora entre os drgaos ou as entidade 

participantes e nSo participantes do registro de prepos.

8.2. 0 remanejamento somente poderS ser feito:

8.2.1. De Orgao ou entidade partlcipante para brgbo ou entidade participants; ou

8.2.2. De firgao ou entidade partlcipante para 6rgSo ou entidade nao participante.

° °U enlidade 9erenciadora PP® “ver estimado as quantid ades que pretende contratar 

seri considerado partlcipante para efeito do remanejamento.

n5nn,rt Na hi(P6teSe de remaneiamen(0 de 6r98° ™ entidade participante para irgao ou entidade 

naopartiapante, serao observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.

Competira 30 ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado com

tattaiMWNa
<M GmUo  • kwagto

vfeuol pete StotUrf. d* Gwtio • irw>g*o
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9.1.

9.1.1.

9.1.2.

pelaAdministraQQo sem justfficativa razo£vel;

NSo aceitar manter seu pre$o registrado, na hipbtese prevista no artigo 27, § 2°,

Sofrer sanQcio prevista nos Incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133,

AU M _ w JkSSSnwSoOWS

* Inovi^Ao.
WwW** vtawl pM SKntaria d* Gwt*o • hov^o

FROPBITUMA
MUNtCtAAU Ofl LAJU

as condiQfles nela estabelecidas, optar pela aceitapSo ou n3o do fomecimento decorrente do 
remanejamentodos Itens.

8.7. Na hipdtese da compra centralizada, n§o havendo indicagSo pelo 6rg§o ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuigao das quantidades para a execugSo descentralizada ser£ por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREQOS REGISTRADOS

0 registro do fomecedor serS cancelado pelo gerenciador. quando o fomecedor:

Descumprir as condigfies da ata de registro de pregos, sem motive Justificado;

NSo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

9.1.3. r“

doDecreto n° 11.462, de 2023; ou

9.1.4.

de2021.

Ji4?; • , Na hip61ese de aplica9a° de san?So prevista nos incisos l[| ou lv caput do art. 
156 da lei n014.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor nSo ultrapasse o prazo de 

vigfincia da ata de registro de pregos. poderS o 6rg3o ou a entidade gerenciadora poderfi, mediante 
decisao fundamentada, decidir pela manutengSo do registro de pregos, vedadas contratagOes 
denvadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sangao.
9.2. 0 cancelamento de registros nas hipbteses previstas no item 9.1 sera formalizado por 
despacho do drgSo ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditdrio e 
da ampla defesa.

9.3. Na hipdtese de cancelamento do registro do fomecedor, o 6rg5o ou a entidade 

gerenciadora poderS convocar os licitantes que compfiem o cadastro de resen/a, observada a 
ordem de classificagSo.

d°S Pre50S r®9istrados P0^ ser realizatlo pelo gerenciador, em 
detenninada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipbteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:

0-4.1. PorrazSode interesse publico;

9.4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou forga malor; ou

9.4.3. Se n§o hpuver Sxlto nas negociagfies, nas hipdteses em que o prego de mercado

XS ”,“3 ~ a S 3- . 27. S

10. DAS PENALIDADES

10.1.1. As sangdes tambOm se aplicam aos integrates do cadastro de reserva no reoistm 

teZssinXX5' 080 hOnrarefn ° COmPr0mlSS0 aSSUn,M0 apbs
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ULTRAML
LTDA.

 .CPF:  
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,CPF 

E LAJE 
HEMOTA

TESTEMUNHAS:
T-

-WNicipf
KLEDSOND]
------Prgfeifo’

^JP^ERV^GS^TRANsPOR’
WPJ; 15.724.494/0001-24 ^'
Bruno Barhnna WomudT

Socio Administrador

AM oe Refliwra de UniSa*’u'"iM^ maio^

Oe Gestfio e Inovaffio
MMIMfo vituai peia Secretary de GesUo e Inove^

p*EFErrunA
MUNICIPAL DE LAJE

10.2. E da competdncia do gerenciador a aplica^o das penalidades decorrentes do 

descumpnmentodo pactuado nesta ata de registra de prego (art. 7°, inc. XIV. do Decreto n°
.462, de 2023), exceto nas hipdteses em que o descumprimento disser respeito &s 

contrata?3es dos digSos ou entidade participants, caso no qual caberS ao respective drgao 
participante a aplicagSo da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023).

10.3. O dngSo ou entidade participante dever^ comunicar ao 6rggo gerenciador qualquer 
dasocomSncias previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauragSo de procedimento 
para cancelamento do registro do fomecedor.

1i CONDIQdES GERAIS

11.1. As conduces gerais de execu?ao do objeto, tais como os prazos para entrega e 

receblmento.as obrigapbes da Adminlstrapao e do fomecedor registrado, penalidades e demais 
condigdes do ajuste,enccntram-se definidos no Termo de Referenda, ANEXO AO EDITAL 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (trbs) vias de igual teor 

que, depotside lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cdpia aos 
demais 6rg§osparticipantes (se houver).
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Prefeitura Municipal de Laje

Contrato nº 166/2024
Data/hora do envio: 11/06/2024 09:14:47

Protocolo PNCP: 13825492000104-2-000048/2024

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/contratos/13825492000104/2024/48

Número/Ano:

166/2024

Nº do Proceso:

200/2024

Tipo de Contrato:

Contrato

Unidade:

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LAJE

Compra/Edital/Aviso:

Pregão - Eletrônico nº 90007/2024

Categoria do Processo:

Compras

Receita ou Despesa?

Despesa

Objeto:

Contratação da aquisição de produtos químicos, para tratamento de água dos diversos sistemas de abastecimento: Cruzeiro, Engenheiro

Pontes, Pindoba, Entroncamento de Laje, Quilombo, Terra Seca, Corta mão, Coito e Sobradinho, nas condições estabelecidas no Termo

de Referência.

Valor Inicial:

R$ 12.680,00

Nº de Parcelas:

6

Valor da Parcela: Valor Global:

R$ 12.680,00

Valor Acumulado:

-

Data da Assinatura:

29/05/2024

Data de Início da Vigência do Contrato:

29/05/2024

Data de Término da Vigência do Contrato:

31/12/2024

Fornecedor

Nome ou Razão Social:

CALDAS QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CPF/CNPJ:

01.591.897/0001-38

Tipo de Pessoa:

Pesssoa Jurídica

(PJ)
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Prefeitura Municipal de Laje

Contrato nº 167/2024
Data/hora do envio: 11/06/2024 09:19:34

Protocolo PNCP: 13825492000104-2-000049/2024

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/contratos/13825492000104/2024/49

Número/Ano:

167/2024

Nº do Proceso:

200/2024

Tipo de Contrato:

Contrato

Unidade:

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LAJE

Compra/Edital/Aviso:

Pregão - Eletrônico nº 90007/2024

Categoria do Processo:

Compras

Receita ou Despesa?

Despesa

Objeto:

Contratação da aquisição de produtos químicos, para tratamento de água dos diversos sistemas de abastecimento: Cruzeiro, Engenheiro

Pontes, Pindoba, Entroncamento de Laje, Quilombo, Terra Seca, Corta mão, Coito e Sobradinho, nas condições estabelecidas no Termo

de Referência.

Valor Inicial:

R$ 39.175,00

Nº de Parcelas:

6

Valor da Parcela: Valor Global:

R$ 39.175,00

Valor Acumulado:

-

Data da Assinatura:

29/05/2024

Data de Início da Vigência do Contrato:

29/05/2024

Data de Término da Vigência do Contrato:

31/12/2024

Fornecedor

Nome ou Razão Social:

ULTRAMIX COMERCIO SERVIÇOS E TRANSPORTE

LTDA

CPF/CNPJ:

15.724.494/0001-24

Tipo de Pessoa:

Pesssoa Jurídica

(PJ)
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 139/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 278/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2023/SRP

Objeto contrato o fornecimento futuro e eventual de peças, toners, chip,

tintas e  cilindros  para  as  impressoras  que  atendem  as  diversas

Secretarias deste Município.

Empresa AH DA S MORAES - EPP CNPJ: 02.437.839/0001-17

Valor  R$ 7.035,60 (sete mil trinta e cinco reais e sessenta centavos)

Vigência 16/05/2025
Fundamento
Legal

Lei nº 8.666

Dotação
Orçamentária

Unidade Atividade Elemento Fonte

SECRETARIA  DE
ADMINISTRACAO  E
FINANCAS, SECRETARIA DE
EDUCACAO  E  CULTURA,
SECRETARIA  MUNICIPAL
DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,
OBRAS E PLANEJAMENTO,
SECRETARIA  DE
AGRICULTURA,
SECRETARIA DE ESPORTE,
SECRETARIA  MUNICIPAL
DE TRANSPORTE

2.013, 2.023,
2.025, 2107, 
2.032, 2.036,
2.014, 2.005,
2202  

3.3.90.30.00.00 1500000001 
1500100100
1550000001
1540000001
1569000001
1500.000001
1704000001
1500000001
1500000001
1704000001
1500000001 
1704000001

Laje/BA 16 maio de 2024

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 140/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 278/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2023/SRP

Objeto o fornecimento futuro e eventual de peças, toners, chip, tintas e cilindros para as
impressoras   para  atender  a  demanda  da Secretária  Municipal  de
Assistência Social deste Município

Empresa AH DA S MORAES - EPP CNPJ: 02.437.839/0001-17

Valor  R$ 1.754,00 (Um mil setecentos e cinquenta e quatro reais)

Vigência 16/05/2025
Fundamento
Legal

Lei nº 8.666

Dotação
Orçamentária

Unidade Atividade Elemento Fonte

SEC.  DE
ASSISTÊNCIA  E
DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

 2040, 2051, 2052, 
2053

3.3.90.30.00.000 1500000001;
1500100200;
1669000001

Laje/BA 16 maio de 2024

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 141/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 278/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2023/SRP

Objeto contrato o fornecimento futuro e eventual de peças, toners, chip,

tintas e  cilindros  para  as  impressoras  que  atendem  as  diversas

Secretarias deste Município.

Empresa ECSANTOS LTDA CNPJ: 10.614.091/0001-09

Valor   R$  4.133,28  (Quatro  mil  cento  e  trinta  e  três  reais  e  vinte  e  oito
centavos)

Vigência 16/05/2025
Fundamento
Legal

Lei nº 8.666

Dotação
Orçamentária

Unidade Atividad
e

Elemento Fonte

SECRETARIA  DE
ADMINISTRACAO  E
FINANCAS,  SECRETARIA
DE  EDUCACAO  E
CULTURA,  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE
SERVIÇOS  PÚBLICOS,
OBRAS  E
PLANEJAMENTO,
SECRETARIA  DE
AGRICULTURA,
SECRETARIA  DE
ESPORTE,  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE
TRANSPORTE

2.013, 2.023, 
2.025, 2107, 
2.032, 2.036, 
2.014, 2.005, 
2202  

3.3.90.30.00.00 1500000001 
1500100100
1550000001
1540000001
1569000001
1500.000001
1704000001
1500000001
1500000001
1704000001
1500000001 
1704000001

Laje/BA 16 maio de 2024

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 142/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 278/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2023/SRP

Objeto o fornecimento futuro e eventual de peças, toners, chip, tintas e cilindros para as
impressoras   para  atender  a  demanda  da Secretária  Municipal  de
Assistência Social deste Município

Empresa ECSANTOS LTDA CNPJ: 10.614.091/0001-09

Valor  R$ 1.933,50 (Um mil cento novecentos e trinta e três reais e cinquenta 

centavos)
Vigência 16/05/2025
Fundamento
Legal

Lei nº 8.666

Dotação
Orçamentária

Unidade Atividade Elemento Fonte

SEC.  DE
ASSISTÊNCIA  E
DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

 2040, 2051, 2052, 
2053

3.3.90.30.00.000 1500000001;
1500100200;
1669000001

Laje/BA 16 maio de 2024

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 146/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 278/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2023/SRP

Objeto contrato o fornecimento futuro e eventual de peças, toners, chip,

tintas e  cilindros  para  as  impressoras  que  atendem  as  diversas

Secretarias deste Município.

Empresa LILIANE TOSTA DOS SANTOS - ME CNPJ: 09.221.972/0001-80

Valor   R$ 13.244,00 (Treze mil duzentos e quarenta e quatro reais)
Vigência 16/05/2025
Fundamento
Legal

Lei nº 8.666

Dotação
Orçamentária

Unidade Atividade Elemento Fonte

SECRETARIA  DE
ADMINISTRACAO  E
FINANCAS,
SECRETARIA  DE
EDUCACAO  E
CULTURA,
SECRETARIA
MUNICIPAL  DE
SERVIÇOS  PÚBLICOS,
OBRAS  E
PLANEJAMENTO,
SECRETARIA  DE
AGRICULTURA,
SECRETARIA  DE
ESPORTE,
SECRETARIA
MUNICIPAL  DE
TRANSPORTE

2.013, 2.023, 
2.025, 2107, 
2.032, 2.036, 
2.014, 2.005, 
2202  

3.3.90.30.00.00 1500000001 
1500100100
1550000001
1540000001
1569000001
1500.000001
1704000001
1500000001
1500000001
1704000001
1500000001 
1704000001

Laje/BA 16 maio de 2024

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 147/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 278/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2023/SRP

Objeto o fornecimento futuro e eventual de peças, toners, chip, tintas e cilindros para as
impressoras   para  atender  a  demanda  da Secretária Municipal de Saúde
deste Município

Empresa LILIANE  TOSTA DOS  SANTOS  -
ME

CNPJ: 09.221.972/0001-80

Valor  R$ 16.040,00 (Dezesseis mil e quarenta reais)

Vigência 16/05/2025
Fundamento
Legal

Lei nº 8.666

Dotação
Orçamentária

Unidade Atividade Elemento Fonte

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE

 2042, 2044, 
2046

3.3.90.30.00.000 1500100200;
1600000001;
1704000001

Laje/BA 16 maio de 2024

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 148/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 278/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2023/SRP

Objeto o fornecimento futuro e eventual de peças, toners, chip, tintas e cilindros para as
impressoras   para  atender  a  demanda  da Secretária  Municipal  de
Assistência Social deste Município

Empresa LILIANE  TOSTA DOS  SANTOS  -
ME

CNPJ: 09.221.972/0001-80

Valor  R$ 4.295,00 (Quatro mil duzentos e noventa e cinco reais)
Vigência 16/05/2025
Fundamento
Legal

Lei nº 8.666

Dotação
Orçamentária

Unidade Atividade Elemento Fonte

SEC.  DE
ASSISTÊNCIA  E
DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

 2040, 2051, 
2052, 2053

3.3.90.30.00.000 1500000001;
1500100200;
1669000001

Laje/BA 16 maio de 2024

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 149/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 278/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2023/SRP

Objeto Prestação de serviço para futura e eventual recarga de  cartucho  e
toner, troca de cilindro para as impressoras que atendem as diversas
Secretarias deste Município.

Empresa LILIANE TOSTA DOS SANTOS - ME CNPJ: 09.221.972/0001-80

Valor    R$ 108.490,00 (Cento e oito mil quatrocentos e noventa reais).
Vigência 16/05/2025
Fundamento
Legal

Lei nº 8.666

Dotação
Orçamentária

Unidade Atividad
e

Elemento Fonte

SECRETARIA  DE
ADMINISTRACAO  E
FINANCAS,  SECRETARIA
DE  EDUCACAO  E
CULTURA,  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE
SERVIÇOS  PÚBLICOS,
OBRAS  E
PLANEJAMENTO,
SECRETARIA  DE
AGRICULTURA,
SECRETARIA  DE
ESPORTE,  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE
TRANSPORTE

2.013, 2.023, 
2.025, 2107, 
2.032, 2.036, 
2.014, 2.005, 
2202  

3.3.90.39.00.00 1500000001 
1500100100
1550000001
1540000001
1569000001
1500.000001
1704000001
1500000001
1500000001
1704000001
1500000001 
1704000001

Laje/BA 16 maio de 2024

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 150/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 278/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2023/SRP

Objeto Prestação de serviço para futura e eventual recarga de  cartucho  e
toner, troca de cilindro para as impressoras para atender  a  demanda da
Secretária Municipal de Saúde deste Município

Empresa LILIANE  TOSTA DOS  SANTOS  -
ME

CNPJ: 09.221.972/0001-80

Valor  R$ 18.682,00 (Dezoito mil seiscentos e oitenta e dois reais).

Vigência 16/05/2025
Fundamento
Legal

Lei nº 8.666

Dotação
Orçamentária

Unidade Atividade Elemento Fonte

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE

 2042, 2044, 
2046

3.3.90.39.00.000 1500100200;
1600000001;
1704000001

Laje/BA 16 maio de 2024

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 151/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 278/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2023/SRP

Objeto Prestação de serviço para futura e eventual recarga de  cartucho  e
toner, troca de cilindro para as impressoras para atender  a  demanda da
Secretária Municipal de Assistência Social deste Município

Empresa LILIANE  TOSTA DOS  SANTOS  -
ME

CNPJ: 09.221.972/0001-80

Valor  R$ 5.992,00 (Cinco mil novecentos e noventa a e dois reais).

Vigência 16/05/2025
Fundamento
Legal

Lei nº 8.666

Dotação
Orçamentária

Unidade Atividade Elemento Fonte

SEC.  DE
ASSISTÊNCIA  E
DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

2040, 2051, 2052,
2053

3.3.90.39.00.000 1500000001;
1500100200;
1669000001

Laje/BA 16 maio de 2024

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 157/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 285/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 015/2023/SRP

Objeto futuro e eventual  fornecimento de manilhas,  bloco,  canaleta  de
concreto para atender demanda das diversas secretarias, na
melhoria da infraestrutura e nas construções e reforma de
prédios públicos deste Município.

Empresa AP  COMÉRCIO  DE  CONSTRUÇÃO
LTDA

CNPJ: 08.962.465/0001-35

Valor   R$ 260.393,25 (DUZENTOS E SESSENTA MIL TREZENTOS E NOVENTA E
TRES REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS)

Vigência 31/12/2024

Fundament
o Legal

Lei nº 8.666

Dotação
Orçamentári
a

Unidade Atividade Elemento Fonte

SECRETARI
A DE

ADMINISTR
ACAO E

FINANCAS 

2.013  –GESTÃO  DAS
AÇÕES  DA  SEC.  DE
ADMINISTRAÇÃO  E
FINANÇAS 
2.032- SECRETARIA DE
INFRA ESTRUTURA

3.3.90.39.00.00
OUTROS
SERVIÇOS  DE
TERCEIROS
-PESSOA
JURÍDICA

1500000001
1720000001
1704000001

Laje/BA, 22 de Maio de 2024

KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 159/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 362/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2023/SRP

Objeto futuro e eventual fornecimento de materiais de limpeza, higienização e
utensílios  de  cozinha  para  atender  a  demanda  do  Hospital  e  das
Unidades de Saúde do Município de Laje.

Empresa COMERCIAL  DONA  LIMPEZA
LTDA

CNPJ: 39.750.160/0001-93

Valor  R$ 258.657,67(Duzentos e cinquenta e oito mil seiscentos e cinquenta e sete reais e

sessenta e sete centavos).

Vigência 07 MESES

Fundamen
to Legal

Lei nº 8.666

Dotação
Orçamentár
ia

Unidade Atividade Elemento Fonte

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAÚDE 

2042  –Gestão  do
Bloco  da  Atenção
Básica 
2044  –  Gestão  do
Bloco  Média  e  Alta
Complexidade
2046  –  GESTÃO  DO
FUNDO MUICIPAL DE
SAÚDE

3.3.90.30.00.0
00-Material de
Consumo 

1.704.0000.01
1.500.1002.00
1.600.0000.01

Laje/BA, 29 de Maio de 2024

KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 160/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 362/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2023/SRP

Objeto futuro e eventual fornecimento de materiais de limpeza, higienização e
utensílios  de  cozinha  para  atender  a  demanda  do  Hospital  e  das
Unidades de Saúde do Município de Laje.

Empresa LIFE  CLEAN  COMÉRCIO  DE
EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ: 43.219.256/0001-05

Valor  R$ 11.545,00 (Onze mil, quinhentos e quarenta e cinco reais).

Vigência 07 MESES

Fundamen
to Legal

Lei nº 8.666

Dotação
Orçamentár
ia

Unidade Atividade Elemento Fonte

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAÚDE 

2042  –Gestão  do
Bloco  da  Atenção
Básica 
2044  –  Gestão  do
Bloco  Média  e  Alta
Complexidade
2046  –  GESTÃO  DO
FUNDO MUICIPAL DE
SAÚDE

3.3.90.30.00.0
00-Material de
Consumo 

1.704.0000.01
1.500.1002.00
1.600.0000.01

Laje/BA, 29 de Maio de 2024

KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 161/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 362/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2023/SRP

Objeto futuro e eventual fornecimento de materiais de limpeza, higienização e
utensílios  de  cozinha  para  atender  a  demanda  do  Hospital  e  das
Unidades de Saúde do Município de Laje.

Empresa VERDE  LIMP  PRODUTOS  DE  LIMPEZA  E
UTILIDADES LTDA

CNPJ: 08.874.112/0001-83

Valor  R$ 31.240,40 (trinta e um mil duzentos e quarenta reais e quarenta centavos).

Vigência 07 MESES

Fundamen
to Legal

Lei nº 8.666

Dotação
Orçamentár
ia

Unidade Atividade Elemento Fonte

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAÚDE 

2042  –Gestão  do
Bloco  da  Atenção
Básica 
2044  –  Gestão  do
Bloco  Média  e  Alta
Complexidade
2046  –  GESTÃO  DO
FUNDO MUICIPAL DE
SAÚDE

3.3.90.30.00.0
00-Material de
Consumo 

1.704.0000.01
1.500.1002.00
1.600.0000.01

Laje/BA, 29 de Maio de 2024

KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 162/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 362/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2023/SRP

Objeto futuro e eventual fornecimento de materiais de limpeza, higienização e
utensílios  de  cozinha  para  atender  a  demanda  do  Hospital  e  das
Unidades de Saúde do Município de Laje.

Empresa VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI-
ME

CNPJ: 20.008.831/0001-17

Valor   R$ 17.517,02 (Dezessete mil, quinhentos e dezessete reais e dois centavos).

Vigência 07 MESES

Fundamen
to Legal

Lei nº 8.666

Dotação
Orçamentár
ia

Unidade Atividade Elemento Fonte

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAÚDE 

2042  –Gestão  do
Bloco  da  Atenção
Básica 
2044  –  Gestão  do
Bloco  Média  e  Alta
Complexidade
2046  –  GESTÃO  DO
FUNDO MUICIPAL DE
SAÚDE

3.3.90.30.00.0
00-Material de
Consumo 

1.704.0000.01
1.500.1002.00
1.600.0000.01

Laje/BA, 29 de Maio de 2024

KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 163/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 362/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2023/SRP

Objeto futuro e eventual fornecimento de materiais de limpeza, higienização e
utensílios  de  cozinha  para  atender  a  demanda  do  Hospital  e  das
Unidades de Saúde do Município de Laje.

Empresa WB COMÉRCIO  VAREGISTA E  ATACADISTA
LTDA

CNPJ: 14.990.524/0001-81

Valor   R$ 7.022,04 (Sete mil e vinte e dois reais e quatros centavos).

Vigência 07 MESES

Fundamen
to Legal

Lei nº 8.666

Dotação
Orçamentár
ia

Unidade Atividade Elemento Fonte

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAÚDE 

2042  –Gestão  do
Bloco  da  Atenção
Básica 
2044  –  Gestão  do
Bloco  Média  e  Alta
Complexidade
2046  –  GESTÃO  DO
FUNDO MUICIPAL DE
SAÚDE

3.3.90.30.00.0
00-Material de
Consumo 

1.704.0000.01
1.500.1002.00
1.600.0000.01

Laje/BA, 29 de Maio de 2024

KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 113/2023

Contratante: O MUNICÍPIO DE LAJE - BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita
no CNPJ/MF sob o n° 13.825.492/0001-04, situada à Praça Raimundo Jose de Almeida
nº  01,  neste  ato  representada  pelo  seu  titular  Sr.  KLEDSON  DUARTE  MOTA,
Brasileiro,  Casado,  maior,  inscrito  no CPF sob número 818.891.945-49, residente e
domiciliado na Rua João Pessoa, s/nº - Centro – Laje – Bahia, CEP: 45.490-000.

Contratada: ROSIANE SOUSA DOS SANTOS, inscrita no CPF: 288.517.628-80 e
portadora do RG sob nº 04.876.539-20 SSP/BA, na residente na Rua Ruy Barbosa
2, Centro, Mutuípe- BA, CEP 45.480-000.

Objeto:  Prorrogação  pelo  período  12  (doze)  meses,  junto  ao  Contrato  nº
113/2023, cujo objeto é a locação do imóvel na Rua Sete de Setembro, antiga Rua Linha

Férrea, S/Nº, Centro, Laje – Bahia, para o funcionamento do setor de tributos vinculado à

Secretaria de Administração- Laje-Bahia.

Valor: R$ 1.235,00 (mil duzentos e trinta e cinco reais) mensal, perfazendo o
valor total de R$ 14.820,00 (quatorze mil oitocentos e vinte reais).

Fundamento  Legal:  art.  57,  inciso  II da Lei  Federal  nº  8.666/93  e  alterações
posteriores.

Vigência:  12 MESES.

Laje - BA, 10 de maio de 2024.

Prefeitura Municipal de Laje

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Edição 3.478 | Ano 5
11 de junho de 2024

Página 37

Certificação Digital: 5NF2MN8F-QD3VL606-XV12IGMM-RMJQHHJD
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/laje



 EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 124/2023

Contratante: O Município de Laje - Bahia, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 13.825.492/0001-04, situada à Praça Raimundo Jose de Almeida nº
01, neste ato representada pelo seu titular Sr.  KLEDSON DUARTE MOTA,  Brasileiro,
Casado, maior, inscrito no CPF sob número 818.891.945-49, residente e domiciliado na
Rua João Pessoa, s/nº - Centro – Laje – Bahia, CEP: 45.490-000.

Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS pessoa JURÍDICA
de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 61.198.164/0001-60, estabelecida na
Rua Guimarães-nº 1238-Bairro Campos Eliseos-São Paulo-SP-CEP: 01.205-001, neste
ato representada pelo Srª  NEIDE OLIVEIRA SOUZA,  Brasileira,  solteira,  portadora da
cédula de identidade nº28.543.390-8 SSP-SP e inscrita no CPF sob nº 205.408.568-51 e
também representada pelo  Srº  ROBERTO DE SOUZA DIAS,  através  de procuração,
brasileiro,  divorciado,  secundário,  nascido  em  06/06/1968  portador  da  cédula  de
identidade nº 18.304.552  e inscrito no CPF sob número 115.838.468-83.

 Objeto: Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo e  reajuste do valor
pelo período de 12 meses,  o contrato 124/2023 que consiste na prestação serviços de
seguro total  para o veículo:  SPIN DE PLACA RPU4G79 pertencente  a Secretaria
Municipal  de  Educação  do  Município  de  Laje-Bahia,  com  cobertura  anual  e
assistência 24 horas.

VALOR: R$  3.572,28  (Três  mil  quinhentos  e  setenta  e  dois  reais  e  vinte  e  oito
centavos)

Fundamento legal: art. 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93.

Vigência: 12 meses 

Laje - BA, 17 de Maio de 2024

Prefeitura Municipal de Laje

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal
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 EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 125/2023

Contratante: O Município de Laje - Bahia, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 13.825.492/0001-04, situada à Praça Raimundo Jose de Almeida nº
01, neste ato representada pelo seu titular Sr.  KLEDSON DUARTE MOTA,  Brasileiro,
Casado, maior, inscrito no CPF sob número 818.891.945-49, residente e domiciliado na
Rua João Pessoa, s/nº - Centro – Laje – Bahia, CEP: 45.490-000.

Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS pessoa JURÍDICA
de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 61.198.164/0001-60, estabelecida na
Rua Guimarães-nº 1238-Bairro Campos Eliseos-São Paulo-SP-CEP: 01.205-001, neste
ato representada pelo Srª  NEIDE OLIVEIRA SOUZA,  Brasileira,  solteira,  portadora da
cédula de identidade nº28.543.390-8 SSP-SP e inscrita no CPF sob nº 205.408.568-51 e
também representada pelo  Srº  ROBERTO DE SOUZA DIAS,  através  de procuração,
brasileiro,  divorciado,  secundário,  nascido  em  06/06/1968  portador  da  cédula  de
identidade nº 18.304.552  e inscrito no CPF sob número 115.838.468-83.

 Objeto: Este  Termo Aditivo  tem por objeto a  Prorrogação de prazo pelo período de 12
meses,  os contratos 125/2023 que consiste na prestação do serviço de seguro total para
os veículos e maquinas pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Laje com cobertura
anual contra acidentes em geral, danos causados pela natureza e assistência 24 horas.

VALOR: R$ 64.654,96 (sessenta e quatro mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e
noventa e seis centavos)

Fundamento legal: art. 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93.

Vigência: 12 meses 

Laje - BA, 22 de Maio de 2024

Prefeitura Municipal de Laje
KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 126/2023

Contratante: O Município de Laje - Bahia, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 13.825.492/0001-04, situada à Praça Raimundo Jose de Almeida nº
01, neste ato representada pelo seu titular Sr.  KLEDSON DUARTE MOTA,  Brasileiro,
Casado, maior, inscrito no CPF sob número 818.891.945-49, residente e domiciliado na
Rua João Pessoa, s/nº - Centro – Laje – Bahia, CEP: 45.490-000,através do  FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LAJE,  ESTADO DA BAHIA,  inscrita  no
Ministério da Fazenda com o CNPJ sob o n.º 20.664.206/0001-23, com sede na Praça
Raimundo  José  de  Almeida,  n°1,  Casa  -  Bairro  Centro  –  Laje/Ba,  Cep  45.490-000,
Representada neste ato, pela Senhora Gestora Municipal de Assistência Social ZÂNIA DE
SOUSA ANDRADE,  Brasileira,  maior,  portadora  do  CIC  nº  377.483.785-68  e  RG nº
0370556909 SSP-BA, residente e domiciliada na Rua João Freire de Assis, 95 A, Centro-
Laje-Bahia

Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS pessoa JURÍDICA
de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 61.198.164/0001-60, estabelecida na
Rua Guimarães-nº 1238-Bairro Campos Eliseos-São Paulo-SP-CEP: 01.205-001, neste
ato representada pelo Srª  NEIDE OLIVEIRA SOUZA,  Brasileira,  solteira,  portadora da
cédula de identidade nº28.543.390-8 SSP-SP e inscrita no CPF sob nº 205.408.568-51 e
também representada pelo  Srº  ROBERTO DE SOUZA DIAS,  através  de procuração,
brasileiro,  divorciado,  secundário,  nascido  em  06/06/1968  portador  da  cédula  de
identidade nº 18.304.552  e inscrito no CPF sob número 115.838.468-83.

 Objeto: Este  Termo Aditivo  tem por objeto a  Prorrogação de prazo pelo período de 12
meses,  os contratos 126/2023 que consiste na prestação do serviço de seguro total para
os veículos e maquinas pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Laje com cobertura
anual contra acidentes em geral, danos causados pela natureza e assistência 24 horas.

VALOR:  R$ 4.699,03 (quatro mil seiscentos e noventa e nove reais e três centavos).

Fundamento legal: art. 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93.

Vigência: 12 meses 

Laje - BA, 22 de Maio de 2024

Prefeitura Municipal de Laje
KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal

Zânia de Sousa Andrade
Secretária Municipal de Assistência Social
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 127/2023

Contratante: O Município de Laje - Bahia, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 13.825.492/0001-04, situada à Praça Raimundo Jose de Almeida nº
01, neste ato representada pelo seu titular Sr.  KLEDSON DUARTE MOTA,  Brasileiro,
Casado, maior, inscrito no CPF sob número 818.891.945-49, residente e domiciliado na
Rua João Pessoa, s/nº - Centro – Laje – Bahia, CEP: 45.490-000, através do  FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, ESTADO DA BAHIA, inscrita no Ministério da Fazenda com o
CNPJ sob o n.º 11.714.799/0001-02, com sede na Praça da Matriz, n°1, Bairro Centro,
Cep 45.490-000 – Laje/Ba, neste ato representado pelo Gestor Municipal de Saúde o SR.
HUMBERTO  BARRETO  PEREIRA,  inscrito  no  CPF  nº.  016.235.265-40,  brasileiro,
casado, portador do CPF nº 016.235.265-40 e RG nº 89923497 94 SSP-BA, residente e
domiciliado na Rua Brasil 17,  Centro Laje – Bahia CEP:45.490-000.

Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS pessoa JURÍDICA
de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 61.198.164/0001-60, estabelecida na
Rua Guimarães-nº 1238-Bairro Campos Eliseos-São Paulo-SP-CEP: 01.205-001, neste
ato representada pelo Srª  NEIDE OLIVEIRA SOUZA,  Brasileira,  solteira,  portadora da
cédula de identidade nº28.543.390-8 SSP-SP e inscrita no CPF sob nº 205.408.568-51 e
também representada pelo  Srº  ROBERTO DE SOUZA DIAS,  através  de procuração,
brasileiro,  divorciado,  secundário,  nascido  em  06/06/1968  portador  da  cédula  de
identidade nº 18.304.552  e inscrito no CPF sob número 115.838.468-83.

 Objeto:  Este  Termo Aditivo  tem por objeto a  prorrogação de prazo e  correção do

valor contratual pelo índice de acordo com o INPC – IBGE de 2023, pelo período
de 12 meses,  o contrato 127/2023 que consiste na prestação do serviço de seguro total
para os veículos e maquinas  pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Laje com
cobertura anual contra acidentes em geral, danos causados pela natureza e assistência 24
horas.

VALOR:  R$ 37.603,57 (trinta e sete mil seiscentos e três reais e cinquenta e sete
centavos)
Fundamento legal: art. 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93.

Vigência: 12 meses 

Laje - BA, 22 de Maio de 2024

Prefeitura Municipal de Laje
KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal

HUMBERTO BARRETO PEREIRA
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Secretário Municipal de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 129/2023.

Contratante: O Município de Laje - Bahia, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 13.825.492/0001-04, situada à Praça Raimundo Jose de Almeida nº
01, neste ato representada pelo seu titular Sr.  KLEDSON DUARTE MOTA,  Brasileiro,
Casado, maior, inscrito no CPF sob número 818.891.945-49, residente e domiciliado na
Rua João Pessoa, s/nº - Centro – Laje – Bahia, CEP: 45.490-000. 
 
Contratada: QWATRO A CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o nº 04.780.711/0001-87, sediado(a) na Cidade de Salvador, na Rua do Tesouro, nº
82, Ed Bahia, Sala 108, Centro, Salvador, Bahia, CEP 40.020-056, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Procurador,  o  Sr.(a)  WASHINGTON
DOS  SANTOS  BARBOSA,  portador(a)  da  Carteira  de Identidade  nº  3.391.483-49
SSP/BA, expedida pela (o) SSP/BA, e CPF nº 406.998.545-04.

Objeto:  Prorrogação pelo  período  de  12 (doze)  meses,  do contrato  nº  129/2023,
firmado com a Empresa QWATRO A CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº 04.780.711/0001-87,  visando a contratação da execução da obra de
construção do Campo Society  nas localidades de Terra  Seca e  Cruzeiro  de Laje,  no
Município  de  Laje, conforme Contrato de Repasse n° 928203/2022, Operação N°
1082992-72. 

Fundamento legal: Art. 57, § 1º da Lei nº. 8.666/93 e Cláusula Segunda, item 2.1 do 
contrato.

Valor: R$ 849.741,54 (oitocentos e quarenta e nove mil, setecentos e quarenta e
um reais, cinquenta e quatro centavos).

Vigência: 12 (doze) meses.

Laje - BA, 23 de Maio de 2024

Prefeitura Municipal de Laje
KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal
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 EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 091/2022

Contratante: O Município de Laje - Bahia, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 13.825.492/0001-04, situada à Praça Raimundo Jose de Almeida nº
01, neste ato representada pelo seu titular Sr.  KLEDSON DUARTE MOTA,  Brasileiro,
Casado, maior, inscrito no CPF sob número 818.891.945-49, residente e domiciliado na
Rua João Pessoa, s/nº - Centro – Laje – Bahia, CEP: 45.490-000.

Contratada:  NP  CAPACITAÇÃO  E  SOLUÇÕES  TECNOLÓGICAS  LTDA  -CNPJ:
07.797.967/0001-95,  situado na Rua Dr. Brasílio Vicente de Castro, Nº 111- 9° e 10 °
Andar – Campo Comprido - Curitiba - PR, CEP: 81200-526, neste ato representado na
forma dos seus Contratos Social, pelo Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, portador de
documento de identidade nº. 4.806.763-5, emitido por SSP/BA, e CPF: 574.460.249-68.

 Objeto: Este  Termo Aditivo  tem por objeto a  Prorrogação de prazo pelo período de 12
meses, e reajuste do valor de acordo com o INPC/IBGE, o contrato 091/2022

que  consiste  na  contratação  de  empresa  especializada  de  fornecimento  de
assinatura  de  ferramenta  de  pesquisa  e  comparação  de  preços praticados  pela
Administração Pública do Município de Laje.

VALOR: R$ 30.598,74 (trinta mil e quinhentos e noventa e oito reais e setenta e
quatro centavos).

Fundamento legal: art. 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93.

Vigência: 12 meses 

Laje - BA, 02 de Maio de 2024

Prefeitura Municipal de Laje
KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 093/2022

Contratante: O MUNICÍPIO DE LAJE - BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita
no CNPJ/MF sob o n° 13.825.492/0001-04, situada à Praça Raimundo Jose de Almeida
nº  01,  neste  ato  representada  pelo  seu  titular  Sr.  KLEDSON  DUARTE  MOTA,
Brasileiro,  Casado,  maior,  inscrito  no CPF sob número 818.891.945-49, residente e
domiciliado na Rua João Pessoa, s/nº - Centro – Laje – Bahia, CEP: 45.490-000.

Contratada:  ANTONIA VIEIRA CARDOSO, inscrita no CPF: 010.703.275-90  e
portador do RG sob nº 08.762.589-09 SSP/BA, na residente na Rua João Pessoa,
nº 45, Centro,  Laje-BA.

Objeto:  Prorrogação  pelo  período  12  (doze)  meses,  junto  ao  Contrato  nº
093/2022, cujo objeto é a  locação de um imóvel situado na Rua João Pessoa,
s/n,  Centro, para o funcionamento do Tribunal  Regional Eleitoral (TRE) do
Município de Laje-Ba.

Valor: R$ 1.000,00 (mil reais) mensal, perfazendo o valor total de R$ 12.000,00
(doze mil reais).

Fundamento  Legal:  art.  57,  inciso  II da Lei  Federal  nº  8.666/93  e  alterações
posteriores.

Vigência:  12 MESES.

Laje - BA, 02 de maio de 2024.

Prefeitura Municipal de Laje

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal
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 EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 094/2023

Contratante: O Município de Laje - Bahia, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF
sob  o  n°  13.825.492/0001-04,  situada  à  Praça  Raimundo  Jose  de  Almeida  nº  01,  neste  ato
representada pelo seu titular Sr. KLEDSON DUARTE MOTA, Brasileiro, Casado, maior, inscrito no
CPF sob número 818.891.945-49, residente e domiciliado na Rua João Pessoa, s/nº - Centro –
Laje – Bahia, CEP: 45.490-000.

Contratado:  ANDERSON CARDOSO DE SOUZA, inscrito no CPF sob o nº 012.486.825-80,
portador da Cédula de Identidade nº 886435579 SSP-BA, brasileiro,  residente e domiciliado na
Rua Conceição do Almeida, nº 5, Centro, Mutuípe-Bahia.

 Objeto: aditivo por igual período do contrato de nº  094/2023, cujo objeto é a contratação dos
serviços de locação de carro de som com motorista para divulgação de Programas, Projetos,
Campanhas Temáticas e Institucionais, Atos Administrativos e Oficiais e informações das diversas
Secretarias.

VALOR: R$ 17.465,00 (dezessete mil quatrocentos e sessenta e cinco reais)

Fundamento  legal:  art.  57,  inciso  II  e  §§  1º  e  2º  da  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  alterações
posteriores.

Vigência: 07 (sete) meses 

Laje - BA, 27 de Maio de 2024.

Prefeitura Municipal de Laje

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 098/2022

Contratante: O MUNICÍPIO DE LAJE - BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita
no CNPJ/MF sob o n° 13.825.492/0001-04, situada à Praça Raimundo Jose de Almeida
nº  01,  neste  ato  representada  pelo  seu  titular  Sr.  KLEDSON  DUARTE  MOTA,
Brasileiro,  Casado,  maior,  inscrito  no CPF sob número 818.891.945-49, residente e
domiciliado na Rua João Pessoa, s/nº - Centro – Laje – Bahia, CEP: 45.490-000.

Contratada:  ADM SISTEMAS LTDA EPP, INSCRITA NO CNPJ 07.568.886/0001-
13, endereço: Rua Koesa, nº 298, sala 803, Bairro Kobrasol, São José - SC.

Objeto:  Prorrogação  pelo  período  12  (doze)  meses,  junto  ao  Contrato  nº
098/2022,  cujo  objeto  é  a  locação  de  sistemas  integrados  de  arrecadação
tributária, através de licenças de uso com acesso simultâneo de usuários,
englobando os serviços de capacitação, treinamento, migração e conversão.

Valor: valor total de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais).

Fundamento  Legal:  art.  57,  inciso  II da Lei  Federal  nº  8.666/93  e  alterações
posteriores.

Vigência:  12 MESES.

Laje - BA, 03 de maio de 2024.

Prefeitura Municipal de Laje

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal
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 EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 099/2022

Contratante: O Município de Laje - Bahia, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF
sob  o  n°  13.825.492/0001-04,  situada  à  Praça  Raimundo  Jose  de  Almeida  nº  01,  neste  ato
representada pelo seu titular Sr. KLEDSON DUARTE MOTA, Brasileiro, Casado, maior, inscrito no
CPF sob número 818.891.945-49, residente e domiciliado na Rua João Pessoa, s/nº - Centro –
Laje – Bahia, CEP: 45.490-000.

Contratada: CARLOS AUGUSTO NERY JUNIOR - ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ (MF) sob o nº 16.813.973/0001-80 estabelecida na Rodovia BA 001km 08, Loja 02, Vera
Cruz  BA,  representada  pelo  seu  Representante  legal  o  Senhor  Carlos  Augusto  Nery  Junior
portador da Cédula de Identidade nº 157533794 SSP/BA e CPF (MF) nº 309.427.725-04.

 Objeto: Este Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de prazo pelo período de 12 meses,  o
contrato 099/2022 que consiste na prestação de serviço especializados em sistema de uma
mesma  autoria,  composto  pelos  módulos  de  protocolo,  conta  corrente,  licitações,
contratos,  compras,  recebimento,  faturamento,  contas  a  pagar,  controle  de  estoque,
controle de abastecimentos de veículos com aplicativos em celular e mini impressoras wifi,
controle  de  execução  orçamentária,  controle  de  execução  de  licitação  e  controle  de
execução de contratos.  integração com siga via edi.  totalmente integrado em banco de
dados  único,  acomodado  em  data  center  próprio  o  que  dispensa  investimentos  com
servidores e links especiais de internet e preocupação com armazenamento e backups de
dados e programas suporte em tempo real por equipe bem treinada e customizações totais
nos módulos disponíveis sem custos adicionais, durante o período de 12 (doze) meses,
para atender a demanda das diversas Secretarias do Município de Laje/BA, que norteiam a
gestão pública.

VALOR: R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais)

Fundamento legal: art. 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93.

Vigência: 12 meses 

Laje - BA, 03 de Maio de 2024

Prefeitura Municipal de Laje
KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 100/2022

Contratante: O Município de Laje - Bahia, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF
sob  o  n°  13.825.492/0001-04,  situada  à  Praça  Raimundo  Jose  de  Almeida  nº  01,  neste  ato
representada pelo seu titular Sr. KLEDSON DUARTE MOTA, Brasileiro, Casado, maior, inscrito no
CPF sob número 818.891.945-49, residente e domiciliado na Rua João Pessoa, s/nº - Centro –
Laje  –  Bahia,  CEP:  45.490-000,   através  do  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,  ESTADO DA
BAHIA, inscrita no Ministério da Fazenda com o CNPJ sob o n.º 11.714.799/0001-02, com sede
na Praça da Matriz, n°1, Bairro Centro, Cep 45.490-000 – Laje/Ba, neste ato representado pelo
Gestor  Municipal  de  Saúde  o  SR.  HUMBERTO  BARRETO  PEREIRA,  inscrito  no  CPF  nº.
016.235.265-40, brasileiro, casado, portador do CPF nº 016.235.265-40 e RG nº 89923497 94
SSP-BA, residente e domiciliado na Rua Brasil 17, Centro Laje – Bahia CEP:45.490-000.

Contratada: CARLOS AUGUSTO NERY JUNIOR - ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ (MF) sob o nº 16.813.973/0001-80 estabelecida na Rodovia BA 001km 08, Loja 02, Vera
Cruz  BA,  representada  pelo  seu  Representante  legal  o  Senhor  Carlos  Augusto  Nery  Junior
portador da Cédula de Identidade nº 157533794 SSP/BA e CPF (MF) nº 309.427.725-04.

 Objeto: Este Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de prazo pelo período de 12 meses,  o
contrato 100/2022 que consiste na prestação de serviço especializados em sistema de uma
mesma  autoria,  composto  pelos  módulos  de  protocolo,  conta  corrente,  licitações,
contratos,  compras,  recebimento,  faturamento,  contas  a  pagar,  controle  de  estoque,
controle de abastecimentos de veículos com aplicativos em celular e mini impressoras wifi,
controle  de  execução  orçamentária,  controle  de  execução  de  licitação  e  controle  de
execução de contratos.  integração com siga via edi.  totalmente integrado em banco de
dados  único,  acomodado  em  data  center  próprio  o  que  dispensa  investimentos  com
servidores e links especiais de internet e preocupação com armazenamento e backups de
dados e programas suporte em tempo real por equipe bem treinada e customizações totais
nos módulos disponíveis sem custos adicionais, durante o período de 12 (doze) meses,
para atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde do Município de Laje/BA.

VALOR: R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais)

Fundamento legal: art. 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93.

Vigência: 12 meses 

Laje - BA, 03 de Maio de 2024

Prefeitura Municipal de Laje
KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal

HUMBERTO BARRETO PEREIRA
Secretário Municipal de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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 EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 114/2021

Contratante: O Município de Laje - Bahia, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 13.825.492/0001-04, situada à Praça Raimundo Jose de Almeida nº
01, neste ato representada pelo seu titular Sr.  KLEDSON DUARTE MOTA,  Brasileiro,
Casado, maior, inscrito no CPF sob número 818.891.945-49, residente e domiciliado na
Rua João Pessoa, s/nº - Centro – Laje – Bahia, CEP: 45.490-000.

Contratada: ADILSON SOUZA OLIVEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ (MF) sob o  nº 19.305.832/0001-44, estabelecida na Rua José Ângelo de Souza,
Cep 44.572-970, Santo Antônio de Jesus - Bahia, representada pelo seu representante
legal o Senhor Adilson Souza Oliveira, brasileiro, maior, casado, empresário portador da
Cédula de Identidade nº 09291705-47 e CPF (MF) nº 018.135.625-20.

 Objeto: Este  Termo Aditivo  tem por objeto a  Prorrogação de prazo pelo período de 12
meses, o contrato114/2021 que consiste na prestação de serviços na alimentação dos
sistemas: SADIPEM, SICONFI, e elaboração e transmissão do SIOPE e SIOPS, para
atender as demandas das Secretarias de Administração e Educação de Laje – BA.

Fundamento legal: art. 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93.

VALOR R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais)

Vigência: 12 meses 

Laje - BA, 24 de Maio de 2024

Prefeitura Municipal de Laje
KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 115/2021

Contratante: O Município de Laje - Bahia, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 13.825.492/0001-04, situada à Praça Raimundo Jose de Almeida nº
01, neste ato representada pelo seu titular Sr.  KLEDSON DUARTE MOTA,  Brasileiro,
Casado, maior, inscrito no CPF sob número 818.891.945-49, residente e domiciliado na
Rua João Pessoa, s/nº - Centro – Laje – Bahia, CEP: 45.490-000, através do  FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, ESTADO DA BAHIA, inscrita no Ministério da Fazenda com o
CNPJ sob o n.º 11.714.799/0001-02, com sede na Praça da Matriz, n°1, Bairro Centro,
Cep 45.490-000 – Laje/Ba, neste ato representado pelo Gestor Municipal de Saúde o SR.
HUMBERTO  BARRETO  PEREIRA,  inscrito  no  CPF  nº.  016.235.265-40,  brasileiro,
casado, portador do CPF nº 016.235.265-40 e RG nº 89923497 94 SSP-BA, residente e
domiciliado na Rua Brasil 17, Centro Laje – Bahia CEP:45.490-000.

Contratada: ADILSON SOUZA OLIVEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ (MF) sob o  nº 19.305.832/0001-44, estabelecida na Rua José Ângelo de Souza,
Cep 44.572-970, Santo Antônio de Jesus - Bahia, representada pelo seu representante
legal o Senhor Adilson Souza Oliveira, brasileiro, maior, casado, empresário portador da
Cédula de Identidade nº 09291705-47 e CPF (MF) nº 018.135.625-20.

 Objeto: Este  Termo Aditivo  tem por objeto a  Prorrogação de prazo pelo período de 12
meses, o contrato115/2021 que consiste na prestação de serviços na alimentação dos
sistemas: SADIPEM, SICONFI, e elaboração e transmissão do SIOPE e SIOPS, para
atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde.

Fundamento legal: art. 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93.

VALOR R$ 15.000,00 (Quinze mil reais)

Vigência: 12 meses 

Laje - BA, 24 de Maio de 2024

Prefeitura Municipal de Laje
KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal

HUMBERTO BARRETO PEREIRA
Secretário Municipal de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE REPROGRAMAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2024

PROTOCOLO Nº 1456/2024
CONTRATO 149/2022

TOMADA DE PREÇO Nº 003/2022

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAJE, pessoa jurídica de direito interno, inscrito
no CNPJ sob o nº 13.825.492/0001-04, com sede na Praça Raimundo Jose de Almeida
nº 01, Município de Laje - BA, conjuntamente, por seu Gestor, Prefeito  KLEDSON
DUARTE  MOTA,  brasileiro,  casado,  enfermeiro,  portador  do  CPF  (MF)  nº
818.891.945-49.

CONTRATADA: Empresa  PARALELA  ENGENHARIA  E  EMPREENDIMENTOS
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº.  22.491.677/0001-
02,  neste ato representado na forma do seu Contrato Social,  pelo Sr. JOCEMAR
LEAL SILVA, portador de documento de identidade nº. 08567225-45 SSP/BA e CPF
nº 018.909.625-03. 

Objeto:  SOLICITAÇÃO  DE  REPROGRAMAÇÃO  DO  VALOR  INICIAL  DO
CONTRATO  N°  149/2022  REFERENTE  AO  CONVÊNIO  Nº  923452/2021,  DE
APROXIMADAMENTE 0,20929% QUE EQUIVALE UM VALOR 3.869,15 (TRÊS
MIL  OITOCENTOS  E  SESSENTA  E  NOVE  REAIS  E  QUINZE  CENTAVOS),

PERFAZENDO  O  VALOR  DE  R$  1.844.771,37 (UM  MILHÃO,  OITOCENTOS  E
QUARENTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E SETENTA E UM REAIS E TRINTA E
SETE  CENTAVOS),  ATRAVÉS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS
PÚBLICOS, OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO E RURAL.

Percentual de modiicação: 0,20929% do valor do contrato inicial.

Valor total do contrato reprogramado: R$ 1.844.771,37 (um milhão, oitocentos

e quarenta e quatro mil, setecentos e setenta e um reais e trinta e sete centavos).

Fundamento legal: Tomada de Preço n° 003/2022 e das Cláusula Décima Segunda,
Contrato nº 149/2022 e no art. 65, inciso I, alíneas “b” e § 1º da Lei nº 8.666/93 e
Cláusula Décima Segunda, item 10.1.1.

Assinatura:  27 de Maio de 2024

Laje - BA, 27 de Maio de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE
KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal
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EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 068/2020.

Contratante: O Município de Laje - Bahia, pessoa jurídica de direito público, inscrita
no CNPJ/MF sob o n° 13.825.492/0001-04, situada à Praça Raimundo Jose de Almeida
nº  01,  neste  ato  representada  pelo  seu  titular  Sr.  KLEDSON  DUARTE  MOTA,
Brasileiro,  Casado,  Enfermeiro,  portador  do CPF (MF)  nº 818.891.945-49 doravante
denominado CONTRATANTE. 

Contratada:  MULTI.COM  CONSTRUÇÕES  E  MATERIAIS  PARA  CONSTRUÇÕES
LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ.  Sob.  nº.
10.173.171/0001-76, Inscrição Estadual nº. 077.705.052, com sede à Fazenda
Areia Amem, BR 420, Zona Rural,  Laje – Bahia, CEP 45.490-000,  doravante
denominado simplesmente CONTRATADO.

Objeto:  Prorrogação  pelo  período de  180 dias  (cento  e  oitenta  dias)  do  valor  do
contrato  nº  068/2020,  irmado  com  a  Empresa  MULTI.COM  CONSTRUÇÕES  E
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ nº. 10.173.171/0001-76,  cujo objeto é contratação de empresa para a
execução de pavimentação em paralelepípedo, com drenagem supericial no Povoado
do  Cruzeiro  do  município  de  Laje  –  BA,  através  da  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura  e Desenvolvimento Urbano, mediante Termo Aditivo ao  contrato nº
068/2020. 

Fundamento legal: Art. 57, Parágrafo 1º, Inciso II da Lei nº.8.666/93 e posteriores 
alterações.

Valor: R$ 657.852,80 (seiscentos e cinquenta e sete mil oitocentos e cinquenta e dois
reais e oitenta centavos).

Vigência: 180 (cento e oitenta) dias

Laje - BA, 17 de maio de 2024

Prefeitura Municipal de Laje
KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal
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 EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 107/2022

Contratante: O Município de Laje - Bahia, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 13.825.492/0001-04, situada à Praça Raimundo Jose de Almeida nº
01, neste ato representada pelo seu titular Sr.  KLEDSON DUARTE MOTA,  Brasileiro,
Casado, maior, inscrito no CPF sob número 818.891.945-49, residente e domiciliado na
Rua João Pessoa, s/nº - Centro – Laje – Bahia, CEP: 45.490-000.

Contratada:  FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA,  pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 08.003.823/0001-82 estabelecida na Avenida
Antônio  Carlos  Magalhães,  n°  2501,  Sala  1011,  Edif.  Profissional  Center,  Brotas,
Salvador/Ba,  representada pelo Senhor Flavio Mendes Oliveira portador da Cédula de
Identidade nº 0752435124 SSP/BA e CPF (MF) nº 990.506.335-87.

 Objeto: Este  Termo Aditivo  tem por objeto a  Prorrogação de prazo pelo período de 12
meses,  o contrato 107/2022 que consiste na locação de software de gestão pública,
sem limitação de usuários, incluindo instalação, conversão, testes, customização e
serviços  de  manutenção  mensal  que  venha  a  garantir  as  alterações  legais  que
exigem na legislação vigente, que norteiam a gestão pública.

VALOR: R$ 85.120,00 (Oitenta e cinco mil e cento e vinte reais)

Fundamento legal: art. 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93..

Vigência: 12 meses 

Laje - BA, 17 de Maio de 2024

Prefeitura Municipal de Laje
KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 108/2022

Contratante: O Município de Laje - Bahia, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 13.825.492/0001-04, situada à Praça Raimundo Jose de Almeida nº
01, neste ato representada pelo seu titular Sr.  KLEDSON DUARTE MOTA,  Brasileiro,
Casado, maior, inscrito no CPF sob número 818.891.945-49, residente e domiciliado na
Rua João Pessoa, s/nº - Centro – Laje – Bahia, CEP: 45.490-000,   através do  FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, ESTADO DA BAHIA, inscrita no Ministério da Fazenda com o CNPJ sob
o n.º 11.714.799/0001-02, com sede na Praça da Matriz, n°1, Bairro Centro, Cep 45.490-000 –
Laje/Ba, neste ato representado pelo Gestor Municipal de Saúde o SR. HUMBERTO BARRETO
PEREIRA,  inscrito  no  CPF  nº.  016.235.265-40,  brasileiro,  casado,  portador  do  CPF  nº
016.235.265-40 e RG nº 89923497 94 SSP-BA, residente e domiciliado na Rua Brasil 17,  Centro
Laje – Bahia CEP:45.490-000.

Contratada:  FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA,  pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 08.003.823/0001-82 estabelecida na Avenida
Antônio  Carlos  Magalhães,  n°  2501,  Sala  1011,  Edif.  Profissional  Center,  Brotas,
Salvador/Ba,  representada pelo Senhor Flavio Mendes Oliveira portador da Cédula de
Identidade nº 0752435124 SSP/BA e CPF (MF) nº 990.506.335-87.

 Objeto: Este  Termo Aditivo  tem por objeto a  Prorrogação de prazo pelo período de 12
meses,  o contrato 108/2022 que consiste na locação de software de gestão pública, sem
limitação de usuários, incluindo instalação, conversão, testes, customização e serviços de
manutenção mensal que venha a garantir as alterações legais que exigem na legislação
vigente, que norteiam a gestão pública, referente ao Fundo Municipal de Saúde

VALOR: R$ 16.400,00 (dezesseis mil e quatrocentos reais)

Fundamento legal: art. 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93.

Vigência: 12 meses 

Laje - BA, 17 de Maio de 2024

Prefeitura Municipal de Laje
KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal

HUMBERTO BARRETO PEREIRA
Secretário Municipal de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0165/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2024
CREDENCIAMENTO Nº 002/2024
OBJETO:  Contratação  de  serviços,  a  partir  do  Credenciamento  de
empresas  de  laboratórios  para  prestação  de  serviços  de  exames
laboratoriais  de  análises  clínicas,  com  sede  ou  ilial  no  município  de
Laje, a im de atender os usuários do SUS residentes no Município de Laje-
Ba, conforme disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Federal nº
11.878/2024,  nas  condições  estabelecidas  no  Termo  de  Referência  e
Estudo Técnico Preliminar, com base no art. 6º, inciso XLII, art. 74, inciso
IV combinado com o art. 79, inciso I e Parágrafo Único todos da Lei nº
14.133/21.
CONTRATANTE: Município de Laje, através do Fundo Municipal de Saúde,
por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: LABOCLIV  LABORATÓRIO  E  CLÍNICA  MÉDICA  DO
VALE LTDA, sob o  CNPJ nº 04.660.721/0013-12.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 6º, inciso XLII, art. 74, inciso IV combinado
com o art. 79, inciso I e Parágrafo Único todos da Lei nº 14.133/21.
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE: [Gestão do Bloco de Atenção Básica, Gestão de Média e Alta
Complexidade e Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde]
PROGRAMA/ATIVIDADE: [2042, 2044, 2046]
ELEMENTO DE DESPESA: [3.3.90.39.00]
FONTES: [02,14,42]

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12(meses) contados
da assinatura do contrato.

DATA DA ASSINATURA: 29/05/2024
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